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ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

DECRETO N.» 05, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

Altera o art. 4° do Decreto n. 60, de 09 de setembro de

2022, que trata da composição do Comitê de Gestão
Estratégica do Município de Salto do Céu/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros do Comitê de Gestão

Estratégica do Município de Salto do Céu/MT, instituído pelo Decreto n. 60, de 09 de setembro de
2022;

DECRETA

Art. 1“. O art. 4° do Decreto n. 60, de 09 de setembro de 2022 passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Árt. 4“’. Designar como membros do referido Comitê, os seguintes agentes

públicos:

1 - MA UTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA - Prefeito Municipal;

//- CESAR LUIZBRANICIO DA SILVA -Assessor Jurídico;

III- VERA LUCIA ALVES DA SILVA - Assessora Contábil;

IV - ALAN CORDEIRO CLEMENTINO - Controlador Interno;

V- VALDEIR APARECIDO BASTOS - Secretário Municipal de Administração

e Planejamento;

VI- THAISSOUZA SILVA -Assessora de Compras;

VII - DALTON FELIPE VILELA PINHEIRO SILVA - Assessor de Gestão de

Convênios e Geo Obras;

VIII - CLA UDENICE SOUSA SANTANA - Secretária Municipal de Finanças;

IX- CLAUDIA SIRENYSILVA - Tesoureira;

X - ELCI ALVES DA SILVA ESPÍNDOLA - Secretária Municipal de

Assistência Social;
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XI-POLIANA APARECIDA DE LIMA GOULART - Secretária Adjunta;

XII - VALDEIR FRANCISCO DOS SANTOS — Secretário Municipal de Obras

e Serviços Públicos;

XIII - LEANDRO LAURENÇO DA SILVA - Secretário Municipal de

Desenvolvimento Econômico;

XIV- RHAINYKERLLYROSA COLACO - Recepcionista;

XV - CLERIA APARECIDA COSTA CARDOSO - Secretária Municipal de

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

XVI - SOLANGE LOPES DE LIMA - Secretária Adjunta;

XVII - A URIANE AL VES PRA TA - Secretária Municipal de Saúde;

XVIII

Programas de Saúde; ”

KEILLA SOARES OLIVEIRA - Assessora Administrativa dos

Art, 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 24 de
janeiro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEirXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal
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JURÍDICO

DECRETO N. 05, DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal
Altera o art. 4° do Decreto n. 60, de 09 de setembro de 2022, que trata

da composição do Comitê de Gestão Estratégica do Município de Salto do

Céu/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso IV, da Lei Orgâ

nica do Município,

DEPARTAMENTO JURÍDICO

EDITAL COMPLEMENTAR N” 02/2023 - AO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N“ 01/2023

DIVULGA RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMEN

TO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DECONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros do Comitê de

Gestão Estratégica do Município de Salto do Céu/MT, instituído pelo De- i insCRIÇÃO
ereto n. 60, de 09 de setembro de 2022;

1 O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplifica-

I do n” 01/2023 da Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT, no exercício

[ de suas atribuições legais, e mediante as condições estipuladas no Edital

de Abertura, em conformidade com a Constituição Federal e demais dis

posições legais e regulamentares, DIVULGA o resultado da análise dos

recursos contra o indeferimento das solicitações de isenção de pagamento

da taxa de inscrição, conforme segue:

DECRETA

Art. 1°. O art. 4“ do Decreto n. 60, de 09 de setembro de 2022 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4°. Designar como membros do referido Comitê, os seguintes agen

tes públicos:

I - MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA - Prefeito Municipal:

II - CESAR LUIZ BRANICIO DA SILVA - Assessor Jurídico;

III - VIVILAINE DE PAULO DE MELO SOARES - Contadora:

IV - ALAN CORDEIRO CLEMENTINO - Controlador Interno;

V - VALDEIR APARECIDO BASTOS - Secretário Municipal de Adminis

tração e Planejamento:

VI - THAIS SOUZA SILVA - Assessora de Compras;

N“
RESULTADO PARECERCANDIDATO

INSC

Recurso indeferido; Não atendeu ao

disposto no item 2.1.1.1, alínea “d" Tó
pico 4 do Edital de Abertura de Inscri
ções. Não enviou os documentos con
forme pede 0 edital (carteira de traba-

ELEN
SHARRAIRA
REZENDE

INDEFERIDO1835

Iho)

O presente Edital está disponível no endereço eletrônico: www.saltodocéu.

mt.gov.br, https://portal.jg.selecao.site, afixada no saguão da Prefeitura

VII - DALTON FELIPE VILELA PINHEIRO SILVA - Assessor de Gestão Municipal de Salto do Céu - MT e publicado no Diário Oficial dos Municípi

os (wvvw.amm.org.br).de Convênios e Geo Obras:

VIII - CLAUDENICE SOUSA SANTANA - Secretária Municipal de Finan- Salto do Céu - MT, em 19 de janeiro de 2023.

Frankiin Lacerda R. Neves

Presidente da Comissão do P. S. Simplificado

ças;

IX- CLAUDIA SIRENY SILVA - Tesoureira:

X - ELCI ALVES DA SILVA ESPÍNDOLA - Secretária Municipal de Assis

tência Social:

XI - POLIANA APARECIDA DE LIMA GOULART- Secretária Adjunta:

XII - VALDEIR FRANCISCO DOS SANTOS - Secretário Municipal de

Obras e Serviços Públicos:

XIII - LEANDRO LAURENÇO DA SILVA - Secretário Municipal de Desen

volvimento Econômico:

XIV - RHAINY KERLLYROSA COLACO - Recepcionista;

XV - CLERIA APARECIDA COSTA CARDOSO - Secretária Municipal de

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:

XVI - SOLANGE LOPES DE LIMA - Secretária Adjunta:

XVII-AURIANE ALVES PRATA - Secretária Municipal de Saúde;

XVIII - KEILLA SOARES OLIVEIRA - Assessora Administrativa dos Pro

gramas de Saúde:"

Art. 2“.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/

MT, 19 de janeiro de 2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

a) - Espécie: Dispensa de Licitação; b) Objeto: Contratação de Empresa

Especializada para ministrar Palestra Motivacional: PALESTRA DE IN

TELIGÊNCIA EMOCIONAL PARA SERVIDORES do Município de Salto

do Céu/MT; c) Fundamento Legal: Lei n° 8.666/1993, art. 24, inciso II; d)

Processo: N° 004/2023; e) Cobertura Orçamentária: 03.003.04.122. 0003.

1009.3.3.90.00.1.1.500.28;

f) Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); g) Contratada: SPARTA EVENTS

EIRELI CNPJ: 10.561.167/0001-85; h) Autorização: em 16/01/2023, por

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA; i) Ratificação: em 19/01/2023, por MAU

TO TEIXEIRA ESPÍNDOLA.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidente da CPL

Assinado Digitalmente926diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br
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ERRATA AO DECRETO N. 05, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito do Munieípio de Salto do Céu/MT, Estado de Mato Grosso, Sr. MAUTO TEIXEIRA
ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, através desta, informa que a presente serve para
retificar a publicação do Decreto n. 05, de 19 de janeiro de 2023, disponibilizada na edição 4.156 do
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso em 20 de janeiro de 2023, para
corrigir erro material.

Ante 0 exposto, com a presente retificação o inciso III do art. 4“ do Decreto n. 060, de 09 de setembro
de 2022, alterado pelo art. 1° do Decreto n. 05, de 19 de janeiro de 2023, passa a ter a seguinte
redação:

‘‘Art. r. .[..]

in~ VERA LÚCIA ALVES DA SILVA;

[■■■]”

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 25 de
janeiro de 2023.

l
MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal
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CONTRATADA: DIOCESE SÃO LUIZ DE CÁCERES PARÓQUIA NOSSA [...]’

SENHORA DA PENHA CNPJ: 03.192.499/0001-74

PERÍODO: 13/01/2023 à 31/12/2023.

VALOR: R$ 54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Presidente CPL -

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/

MT, 25 de janeiro de 2023.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

CHAMAMENTO PÚBLICO N» 02/2023
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N” 02/2023

Processo Administrativo Licitatório n° 32/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM comunica a todos

os interessados que estará realizando processo licitatório, na modalidade

Chamada Pública, de n° 02/2022. FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM

ENTIDADE QUE PROMOVA O INCENTIVO Ã CULTURA NA MODALI

DADE DE AULAS DE MÚSICA E DESENVOLVIMENTO DAS ARTES

NO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, QUE APRESENTAREM O PLA

NO DE TRABALHO QUE MELHOR SE ADEQUAR AO OBJETO A SER

PACTUADO.

A sessão pública será realizada na Sede da Prefeitura Municipal de Santa

Carmem, no dia 23 de fevereiro de 2023, com abertura as 10:00 horas

(horário local), na sala da CPL. Maiores informações poderão ser obtidas

de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min na sede da Prefeitura

através do telef (66) 3562-1115/1509 ou e-mail licita-

cao@santacarmem.mt.gov.br.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça

a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será áu-

tomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário, independentemente de nova comunicação.

Santa Carmem, 26 de janeiro de 2023.

Marceli Salete Tafarel

Presidente CPL - Portaria n° 23/2023

CONTRATO009/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o repasse de recursos, por

parte do CONTRATANTE, para o custeio das ações de regulação e fisca

lização dos serviços públicos de saneamento básico prestadas pelo CON

TRATADO.

CONTRATADA: AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVI

ÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO DO PANTANAL
-

AGERR Pantanal CNPJ/MF n° 35.468.416/0001-13

PERÍODO: 10/01/2023 à 31/12/2023

VALOR: R$ 21.220,00 (Vinte e um mil e duzentos e vinte reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Presidente CPL -

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

ou

CONTRATO 011/2023

OBJETO: Este contrato tem por objeto à Contratação de Empresa Espe

cializada para prestar serviços de: implantação/locação, treinamento, con

sultoria e assessoria em Software de Gestão Educacional/Aprendiz , em

atendimento aos Professores e funcionários da Escola Municipal Simão

Bororó, para contribuir na melhoria dos processos de gestão educacional

e de ensino/aprendizagem, através do desenvolvimento de serviços que

ofereçam soluções de alta qualidade, pelo periodo de 12 (doze) meses,

em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, do Municipio de Sal

to do Céu/MT.

CONTRATADO: OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-EPP,
CNPJ n” 17.468.557/0001-54.

PERÍODO: 13/01/2023 à 13/01/2024

VALOR: R$ 23.664,00 (vinte e três mil e seiscentos e sessenta e quatro

reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- PresidenteCPL -

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 17/
2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 17/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 17/2022.

Para o fim de aditivar em quantidade de 12(doze) meses e ficando também

aditivado o valor de R$ 295.671,72 (duzentos e noventa cinco mil, seis

centos e setenta e um reais e setenta e dois centavos), o valor a ser

acrescido ao contrato original n° 17/2022, a partir da data de assinatura.

Contratado: KS CLINICA MEDICA LTDA-ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM/MT

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 24.639,31 (vinte e quatro mil, seiscentos

e trinta e nove reais e trinta e um centavos)

VALOR GLOBAL: R$ 295.671,72 (duzentos e noventa cinco mil, seiscen

tos e setenta e um reais e setenta e dois centavos).

Data de Assinatura:20/01/2023

Procurador Jurídico: Adriano Bulhões dos Santos

JURÍDICO

ERRATA AO DECRETO N. 05, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito do Municipio de Salto do Céu/MT, Estado de Mato Grosso, Sr.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, atra

vés desta, informa que a presente serve para retificar a publicação do De

creto n. 05, de 19 de janeiro de 2023, disponibilizada na edição 4.156 do

Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso em 20

de janeiro de 2023, para corrigir erro material.

Ante 0 exposto, com a presente retificação o inciso III do art. 4° do Decreto

n. 060, de 09 de setembro de 2022, alterado pelo art. 1° do Decreto n. 05,

de 19 de janeiro de 2023, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4°. .[..]

III - VERA LÚCIA ALVES DA SILVA;

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2023

PREFEITURA DE SANTA CARMEM

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2023

Processo Administrativo Licitatório n“ 30/2023

Assinado Digitalmente725diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br


